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DECRETO 6372, DE 12 DE JULHO DE 2022.

"Nomeia Comissão Especial para Avaliação e
Julgamento de Serviços de Locação de
Software."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1° - Fica constituída por Eliana de Lourdes do Nascimento, Said
Abou Hammine Filho e Vitor Henrique Passalongo de Souza, a Comissão Especial para
Avaliação dos Serviços de Locação de Software — Sistema de Gerenciamento
Administrativo para Utilização na Aprovação de Projetos de Engenharia e Obras, até
conclusão final do processo licitatório:

I - Edital n° 56/2022, Pregão Presencial n. 14/2022, Processo n°
101/2022, da Prefeitura do Município de Guaíra;

Art. 2° A comissão constituída no art. 1°, não terá direito a gratificação ou
acréscimo em seus vencimentos, por ausência de disposição legal.

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Município de Guaíra, 12 de julho de 2022.

Antoniolanoe'laivaiínior
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra.

-
Ana Lucia RO rigu s Siqueiid Barros de Matos

Chefe do Departamento de Atos Normativos
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